
PREFEITURA ~UNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.
LEI N9 654, 07 DE MARÇO DE L983.
"Concede perpetuidade a se'pultura n9 126
àa Quadra 16, do Cemit~rio de Mesquita
neste Municipio·' •.

_A CÂMARA MUNICIPAL DE NQVA'

LGlJAÇU,POR SEUS REPRESENTANTES LEGAiS
~EeRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

_ Art. 19 Fbca2concedidodpervetuid~ie a sepultura n. 1 b, da Qua ra lb, do
Cemitério de Mesquita, neste Município,
~nde se acham inumados os restos mortais
Je JOAQUIM MILAGRE DÁSILVA.

Art. 29 - A família de JOAQUIM MI
LAGRE DA SILVA ficam ainda assegurados te
.dos os diréitos deçorrentes da perpetuidi:'
de de que trata o artigo precedente. -

Art. 31;>- Esta lei entrarão em vi

gor na data de sua publicaçio, revogan40-'
se as disposições em contrãr.io.

PREFEITURA MU~ICIPALDE NOVA IGUA
ÇU, 07 DE MARÇO UE 1983.

- PAULO ANTÔNIO LEONE NET~ 
Pref.efto

WILGBERTO TINOCO DE CARVALHO f.

.Sec. Muni!::.de'Go'verno .

JQS~ DOS CAMPOS MANHÃES
Seco Munic. de Planejam~nto
e Coord.enação Geral.

ARNALDO'MALDONADO

Sec. Munic. d~ Administração.

HELVECIO DE CARVALHO ALVIM
Sec~ Munic~ ~e Fazenda

(respondendo)

NAHUM GANEM NETO

Seco Munic.Obra~ e Urbanismo

ANNA MARIA RAMALHO
Secretãria Munic. de Educação
e Cultura

JORGE LUIZ AFFONSO
Sec.Munic.de Servo pijblicos

RICARDO FRIED ~
. ~ . '"

Sec.Munic.de Saude e BeDf-Estar,
Socia,l

MILTON MAURO RODRIGUES.
Procurador Ceral

, .-_._-------_._---------,--


